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eficácia à Administração Pública, bem como, propiciando maior segurança 
técnica e jurídica aos partícipes, com fundamento nos ditames insculpidos 
no art. 25, inciso ii, c/c art. 13, da lei federal 8.666/93 e da Súmula do 
TcU nº. 252, obedecida as exigências legais e os princípios que regem 
o assunto, sendo a coNTraTada a empresa GrUPo orZil, inscrita nos 
cNPJs sob o nº. 08.942.423/0001-32 e 21.545.863/0001-14, sediado no 
SrTVS, Q. 701, asa azul, Bloco o, Sala 601, Ed. Novo centro Multiempre-
sarial, Brasília-df.
2 – dotação orçamentária:
Und. orçamentária: 76101-Sec. Estratégica de Estado de articulação da 
cidadania; função: 08; Subfunção: 128; Programa: 1508; Proj. atividade: 
8916; Natureza despesa: 339039; fonte recurso: 0101000000 e Plano 
interno: 4120008408c
3 – Valor:
o valor total estimado é de r$ 69.224,40 (sessenta e nove e mil e duzen-
tos e vinte e quatro reais e quarenta centavos).
4- deverá ser providenciado instrumento contratual ou outros instrumen-
tos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, auto-
rização de compra ou ordem de execução de serviço, conforme o disposto 
no art. 68 da lei 8.666/93.
5 - Determino a Publicação deste Termo de Homologação em Diário oficial 
do Estado no prazo previsto em lei.
Belém/Pa, 07 de fevereiro de 2022.
ricardo BriSolla BalESTrEri
SEcrETário dE ESTado-SEac

Protocolo: 758055
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ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 002/2022-seac/Pa
considerando o Parecer Jurídico 020/2022 – NUJUr/SEac-Pa, reconheço e 
ratifico o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº. 01/2022 – SEAC, com 
fulcro no art. 25, inciso ii, c/c art. 13, da lei federal 8.666/93 e da Súmula 
TcU no 252, visando à despesa com a contratação de pessoa jurídica para 
capacitação de servidores desta Secretaria (SEac), para o correto entendi-
mento, formalização, celebração, execução e acompanhamento de proces-
sos atinentes a licitação e contratos administrativos, de forma a garantir 
a aplicação da norma, assegurando maior eficiência e eficácia à Adminis-
tração Pública, bem como, propiciando maior segurança técnica e jurídica 
aos partícipes, pela empresa GrUPo orZil, cNPJs: 08.942.423/0001-32 
e 21.545.863/0001-14, sediada no SrTVS, Q. 701, Bloco o, Sala 701, asa 
azul, Ed. Novo centro, Multiempresarial – Brasília-df, conforme documen-
tação anexada aos autos.
Valor ESTiMado: r$ 69.224,40 (sessenta e nove e mil e duzentos e vinte 
e quatro reais e quarenta centavos).
Belém/Pa, 07 de fevereiro de 2022.
ricardo BriSolla BalESTrEri
SEcrETário dE ESTado-SEac

Protocolo: 758057
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diÁria
.

Portaria 022/2022-GaB/seac
Belém Pa, 07 de fevereiro de 2022
o SEcrETário da SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE arTicUla-
ÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado no doE 
34.211 de 08 de maio de 2020;
coNSidEraNdo o Processo nº 2022/138312
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor abaixo, 9,5 (nove e meia ) diárias no período de 
07/02/2022 a 16/02/2022, com destino aos municípios de Parauapebas e canaã 
dos carajás, no Estado do Pará, tendo em vista “ a realização do levantamento e 
planejamento financeiro da Usinas da Paz dos respectivos municípios”

MatrÍcULa NoMe do serVidor cPF
5931841-4 PaUlo NEVES dE caMPoS 124.884.612-53

dÊ-SE ciENcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do Secretário, 07 de fevereiro de 2022.
ricardo BriSolla BalESTrEri
Secretário de Estado - SEac

Protocolo: 758134
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 021 de 07 de FeVereiro de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais,que 
lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE No. 34.490, de 12de 
fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei no 8.097 de 01de 
janeiro de 2015.
rESolVE:
TorNar SEM EfEiTo a admissão do servidor , publicada no d.o.E nº 
34.848 de 31 de janeiro de 2022, pág. 08

ModalidadE dE adMiSSÃo: TEMPorário
Nível: Ensino fundamental
NoME do SErVidor: lUiZ JorGE dE SoUZa
carGo do SErVidor: aUXiliar oPEracioNal
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ

Protocolo: 758145
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secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

Portaria
.

Portaria Nº. 021/2022 – Gs/sePLad, 02 de FeVereiro de  2022
dispõe sobre o Plano anual de compras de 2022, dos Bens e Serviços co-
muns da administração Pública Estadual.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual n°. 991, de 24 de agosto 
de 2020, que institui a Política Estadual de compras e contratação e regu-
lamenta, no âmbito da administração Estadual, o Sistema de registro de 
Preços previsto no art. 15 da lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
coNSidEraNdo a necessidade de comunicar, previamente, aos Órgãos 
e Entidades do Poder Executivo do Estado do Pará sobre os processos de 
registro de preços a serem realizados pela Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Administração - SEPLAD, a fim de que estes possam programar 
suas aquisições e encaminhar suas respectivas demandas à SEPlad;
coNSidEraNdo a importância de tornar público ao mercado fornecedor a 
realização dos certames para registro de preços, a fim de possibilitar maior 
participação e ampliar a competitividade nas licitações; e
coNSidEraNdo as competências da Secretaria adjunta de Modernização 
e Gestão administrativa, para planejar as ações relativas às compras e 
contratações de bens e serviços de uso em comum pelos órgãos e en-
tidades da administração Pública Estadual, pela diretoria de Gestão de 
logística – dGl;
rESolVE:
art. 1º divulgar o Plano anual de compras dos Bens e Serviços comuns da 
administração Pública Estadual do ano de 2022, a ser executado pela Se-
cretaria de Estado de Planejamento e administração, mediante processos 
licitatórios, na modalidade pregão em sua forma eletrônica, com o uso do 
sistema de registro de preços, para prover as necessidades dos órgãos e 
entidades da administração Pública Estadual.
 § 1º a seleção dos objetos e dos itens que os constituem, bem como os 
seus respectivos quantitativos estimados baseiam-se nos últimos proces-
sos realizados pela Secretaria de Estado de Planejamento e administração 
e estudos técnicos que identificaram os itens de maior consumo e dispên-
dio realizados pelos entes do Poder Executivo do Estado do Pará.
 § 2º as estimativas projetadas para cada processo, assim como os itens 
que integram o objeto dos certames poderão sofrer variação por ocasião 
da publicação do edital, com o objetivo de melhor atender e se adequar às 
necessidades da administração Pública Estadual.
art. 2º compete à Secretaria de Estado de Planejamento e administração 
executar e acompanhar o Plano anual de compras de 2022, bem como 
avaliar e solucionar os casos omissos.
art. 3º a íntegra do Plano anual de compras de 2022 poderá ser consulta-
da no portal eletrônico: www.compraspara.pa.gov.br.
art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração
JoSYNElia TaVarES raiol
Secretária adjunta de Modernização e Gestão administrativa

Protocolo: 758062
Portaria Nº 92/2022- daF/sePLad de 04 de FeVereiro de 2022
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 1.667/2021-ccG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro de 2019, publicada no doE nº 
34.057, de 12 de dezembro de 2019, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2021/1007684, de 13 de setembro de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
dESiGNar o servidor VaNia Maria SoUZa ladEira, funcional nº. 
3190/1, ocupante do cargo de técnico em gestão pública, para a função de 
fiscal e o servidor KlEBEr aUGUSTo lara da coSTa, id. funcional nº. 
5946311/2, ocupante do cargo de coordenador, para a função de Suplente, 


